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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 024/2025. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 001/2025. 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO - MG, Inscrito no CNPJ Nº 18.316.273/0001-05, com 
sede na Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG,  por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, torna público que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos Artigo nº 75, inciso II da Lei 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº. 2.821/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios 
e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e 
horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA: DIA 07/03/2025, ÀS 17HORAS via e-mail OU 
através de Protocolo no Setor de Licitações. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br  
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta dispensa a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
REFEIÇÃO PRONTA EM MARMITEX PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO AO PROCESSO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  
1.2.2 – ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA;  
1.2.3 - ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento vigente. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 3.3.90.39.00.2.05.01.10.301.0011.2..050 fonte 1.500.000 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor estimado da contratação foi obtido através de pesquisa no banco de preços e 
fornecedores do ramo 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Refeição tipo marmitex, 
com 
peso mínimo de 700gr, 
acondicionada em 
embalagem 
descartável aluminizada 
ou de 
isopor, contendo: 
• 01(um) tipo de arroz; 

 
 

UN 
 
 

Unidade 

 
 

1.700 
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• 01(um) tipo de feijão 
(carioca ou preto); 
• 01 (um) tipo de carne 
(frango, suína ou bovina); 
• 01 (uma) guarnição 
(lasanha, nhoque, 
macarrão, 
aipim, purê de batata, 
polenta, 
batata frita) 
• 02 (duas) saladas (uma 
crua e uma cozida) 

      

 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:  
4.1. A presente DISPENSA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data 
de sua emissão, sendo que a proposta deverá ser encaminhados ao e-mail: 
licitacao@santacruzdoescalvado.mg.gov.br ou mediante protocolo no setor de licitação, 
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 07/03/2025, até as 17 horas. 
4.1.2 O interessado na contratação deverá encaminhar por meio eletrônico ou por protocolo, no 
setor de licitações, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando 
for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, 
devendo, ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não emprega 
menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II deste 
Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital, 
devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo Setor de 
Licitação que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para apresentar, via 
e-mail ou protocolado no setor de licitação, em até 03 (três) dias após considerada vencedora: 
4.2 Habilitação:  
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 -  registro comercial no caso de firma individual; 
4.2.1.2- ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração (se houver) em vigor, 
devidamente registrado, onde se possa identificar o administrador, em se tratando de sociedades 
comerciais e no caso de sociedade por ações, acompanhados de documentos que comprovem a 
eleição de seus administradores; 
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4.2.1.3 - comprovante de inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado 
de prova da composição da diretoria em exercício; 
4.2.1.4 - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir  
 
4.2.2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA FINANCEIRA 
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata da empresa expedida pelo distribuído da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial expedida no domicílio da pessoa física, datada de no 
máximo 90 (noventa) dias da data prevista para a realização da sessão pública do Pregão; OU  
b. A empresa licitante, submetida a processo de recuperação judicial, deverá comprovar sua 
capacidade econômico-financeira para assumir o contrato e, neste aspecto, apresentar certidão 
emitida pela instância judicial competente, que certifique encontrar-se apta, econômica e 
financeiramente, para participar de procedimento licitatório, nos termos da Lei n. º 8.666/93. 
 
 
4.2.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
4.2.3.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica, através do cartão do CNPJ, 
que também servirá para fins de comprovação do enquadramento como Microempresas ou 
Empresas de Pequeno Porte; 
4.2.3.2 -prova de regularidade para com a Fazenda Federal relativa a Tributos Federais e à dívida 
Ativa da União e prova de regularização perante o instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, 
através de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, conforme Portarias MF 358 e 443/2014; 
c) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Estadual; 
d) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, Cartão de Inscrição Estadual, (se 
houver); 
e) prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Pública Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei; 
4.2.3.3 -prova de regularidade fiscal perante ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF - 
FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei; 
4.2.3.4-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) e/ou, no caso de estarem os 
débitos garantidos por penhora suficiente ou com a exigibilidade suspensa, será aceita a Certidão 
Positiva de Débitos Trabalhistas, que tenha os mesmos efeitos da CNDT. 
 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias prestação dos serviços, mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021 
 
6 - DO REAJUSTE: 
6.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 
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6.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais ou 
composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice 
setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento 
econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer 
índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os 
reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre a 
menor periodicidade estabelecida em lei que, no momento é de doze meses a contar do mês de 
assinatura deste contrato. 
 
7.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
7.1. Poderá o Município revogar a presente DISPENSA, no todo ou em parte, por conveniência 
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.  
7.2. O Município deverá anular o presente DISPENSA, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
7.3. A anulação do procedimento de DISPENSA, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo 
justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
7.5. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato será publicado na 
imprensa oficial do município. 
 
Santa Cruz do Escalvado, 24 de fevereiro de 2025. 
 
 
 

 
_________________________________ 

Karina Dias Sguizzatto 

Secretária Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2025 
DISPENSA Nº. 001/2025 
 

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO:  

1.1 Constitui o objeto do presente Termo de Referência a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA EM MARMITEX PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAUDE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento.   

2. DA ESPECIFICAÇÃO E VALOR ESTIMADO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Refeição tipo marmitex, 
com 
peso mínimo de 700gr, 
acondicionada em 
embalagem 
descartável aluminizada 
ou de 
isopor, contendo: 
• 01(um) tipo de arroz; 
• 01(um) tipo de feijão 
(carioca ou preto); 
• 01 (um) tipo de carne 
(frango, suína ou bovina); 
• 01 (uma) guarnição 
(lasanha, nhoque, 
macarrão, 
aipim, purê de batata, 
polenta, 
batata frita) 
• 02 (duas) saladas (uma 
crua e uma cozida) 

 
 

UN 
 
 

Unidade 

 
 

1.700 

  
 
 
 
 
 

      

 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:  
 
2.1. Os valores estimados foram obtidos através da média dos preços apurados pela plataforma 
digital para cotação Banco de Preços e com fornecedores do município. 
 

3.JUSTIFICATIVA  
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3.1 – A refeição será para os estudantes de medicina da Faculdade Dinâmica que fazem estagio nas 

unidades de Saúde do Município de Santa Cruz do Escalvado. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1. A execução / fornecimento deve ocorrer de acordo com as normas técnicas vigentes e em 

conformidade com as legislações Federais, Estaduais e Municipais. 

4.2.O transporte, acondicionamento e descarregamento dos materiais são de responsabilidade da 

contratada. 

4.3.Os alimentos fornecidos deverão ser frescos, de primeira qualidade, dentro dos padrões da 

vigilância sanitária, e atenderem perfeitamente o objetivo para o qual são destinados. 

Não serão aceitos produtos com odor, cores e sabores impróprios, que comprometam o padrão de 

qualidade ou que não atendam ao objetivo para o qual se destinam (alimentação humana). 

4.4.Os alimentos deverão ser preparados no estabelecimento da contratada, utilizando-se produtos 

de primeira qualidade, dentro dos padrões da vigilância sanitária. Entende-se com produto de 

primeira qualidade: Arroz tipo 1, feijão tipo 1, verduras e legumes frescos, e carnes de primeira. 

4.5.Os alimentos preparados deverão obedecer, em todas as fases, as técnicas corretas de culinária 

e cozimento, ser saudáveis e adequadamente temperados, respeitando as características próprias 

dos ingredientes, assim como os diferentes fatores de modificação - física, químico e biológico - no 

sentido de assegurar a preservação dos nutrientes. 

4.5.A contratada é obrigada a substituir de imediato e às suas expensas, os materiais em que se 

verifique irregularidades. 

4.6. Correrão por conta da contratada todas as despesas com seguros, despacho, fretes, 

deslocamento, hospedagem, encargos sociais, trabalhistas ou previdenciários, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto. 

 

5. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

5.1. O pagamento será realizado até 30 (trinta) dias ao fornecimento dos produtos mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021.  

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 

comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

 

6. DO LOCAL DE ENTREGA E PRAZO 

6.1.  Deverá a contratada fazer a entrega de segunda feira a sexta feira de refeição em marmitex 

para os estagiários do curso de medicina, conforme abaixo: 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

6.1.1. A contratada entregará aproximadamente 06 (seis) marmitex de segunda feira a sexta feira, 

sendo 03 unidades no almoço no horário ás 12:00 Horas  e 03 marmitex para o jantar ás 18:00 h, 

na Rua Santa Terezinha nº 36B, centro, Santa Cruz do Escalvado. 

6.1.2. Durante o período da contratação poderá haverá alteração da quantidade acima indicada. 

6.2. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais 

como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, seguros, 

transporte, alimentação, deslocamento e quaisquer outros ônus que incidam ou venham a incidir 

sobre o objeto contratado. 

 

7. DA CONTRATAÇÃO 

7.1. Conforme previsto no art. 95 da Lei 14.133/2021, o contrato poderá substituí-lo por outro 

instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou 

ordem de execução de serviço. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

8.1 Supervisionar a execução do fornecimento dos produtos, promovendo o acompanhamento e a 

fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 

imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 

dentro das normas e condições contratuais.  

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 

objeto;  

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos  em desacordo com as obrigações assumidas pela 

empresa na sua proposta.  

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 

objeto;  

f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 

preestabelecidas.  

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  

h) Efetuar o pagamento devido pela perfeito fornecimento, desde que cumpridas todas as 

formalidades e exigências do contrato.  
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i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 

neste Termo;  

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 

administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  

m) Rejeitar os produtos em desconformidade com o presente instrumento.  

 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto do Contrato.  

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 

envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 

objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 

dos fatos.  

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 

ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  

d) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 

sanções;  

g) Realizar o fornecimento dos produtos em conformidade e no prazo estabelecido neste 

instrumento. 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 

em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 

apresentação de qualquer documento previsto no edital;  

i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
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10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

 10.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

 10.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

10.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  

10.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  

10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado;  

10.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 10.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

10.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 

 10.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

10.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  

10.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 

sanções:  

10.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 

não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  

10.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, 

c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  

10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f 

e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  

10.2.4. Multa  

10.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
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10.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 

caso de inexecução total do objeto; 

 10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa (art. 156, §7º).  

10.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 

 

11. DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO OU INSTRUMENTO 

EQUIVALENTE 

11.1.  GESTOR:  

Nome: Karina Dias Sguizzatto    

Cargo: Secretária de Saúde 

11.1.1. – FISCAL  

Nome: José Celso Paula Lana Junior 

Cargo: Assistente Administrativo 

11.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada através de 

correspondência oficial e anotações;  

11.4. O relatório de entrega será destinado ao registro de fatos e comunicações pertinentes aos 

mesmos;  

11.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 

se fossem praticados pelo Contratante.  

 

12.DO REAJUSTE: 

12.1. Considerando trata-se de produto de entrega imediata, não haverá reajuste nos preços. 

 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. Nos termos do inciso II, do Art. 16, da Lei Complementar 101, a presente ação governamental 

tem adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias vigentes. 
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 13.2. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no orçamento vigente.  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

14 GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução 

15 - EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 

15.1.Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

15.2.Habilitação Jurídica 

15.2.1.Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

15.2.2.Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI;  

15.2.3.Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

15.2.4.Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

16.2.5.Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz 

15.2.6.Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

15.2.7.Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

15.3.Habilitação fiscal, social e trabalhista 

15.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

15.3.2.Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

15.3.3.Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 

e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
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15.3.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

15.3.5.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

15.3.6.Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Estado;  

15.3.7.Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de Certidão Negativa emitida pela Secretaria competente do Município; 

16.3.8.Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

15.3.9.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

 

 

Santa Cruz do Escalvado/MG, 24 de fevereiro de 2025.  

 

 

 

_________________________________ 

Karina Dias Sguizzatto 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÃO PRONTA EM 
MARMITEX PARA ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 Refeição tipo marmitex, 
com 
peso mínimo de 700gr, 
acondicionada em 
embalagem 
descartável aluminizada 
ou de 
isopor, contendo: 
• 01(um) tipo de arroz; 
• 01(um) tipo de feijão 
(carioca ou preto); 
• 01 (um) tipo de carne 
(frango, suína ou bovina); 
• 01 (uma) guarnição 
(lasanha, nhoque, 
macarrão, 
aipim, purê de batata, 
polenta, 
batata frita) 
• 02 (duas) saladas (uma 
crua e uma cozida) 

 
 

UN 
 
 

Unidade 

 
 

1.700 

  
 
 
 
 
 

      

 
Validade da Proposta: 60 dias 
 
RAZÃO SOCIAL:   
CNPJ:   
ENDEREÇO:   
TELEFONE / FAX:   
 
Local,_________________________,  ________ de ____________________ de 2024. 
 
 
___________________________________ 
Assinatura do Responsável  
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 024/2025 
DISPENSA Nº.  001/2025 
 

ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO  
 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 
 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – O MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO pessoa jurídica de direito público, com sede 
administrativa na Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, Santa Cruz do Escalvado/MG, CEP: 
35.384.000, inscrito no CNPJ sob o nº  18.316.273/0001-05, neste ato representado por seu 
Prefeito Sr. Gilmar de Paula Lima.  
  
1.2 – DA CONTRATADA: 

1.2.1 – A empresa ............. inscrita no CNPJ sob o nº. ------------------------, com sede 
na --------------------------------------- representado por ---------------------------------,  
 
 
1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. XXXXX, Dispensa nº. XXX, de 
acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o artigo 72 e para o inciso VIII do artigo 75 
do respectivo diploma legal e se regerá por suas cláusulas, pelos preceitos de direito público, 
aplicando-lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições de direito 
privado. 
  
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO 
DE REFEIÇÃO PRONTA EM MARMITEX PARA ATENDIMETO A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 
3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 12 meses, podendo ser prorrogado 
conforme previsto na lei 14.133/2021. 
  
3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$ ______________________, já incluídos os 
tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, 
sendo: 
3.2.2 – O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias da Prestação dos Serviços  mediante a 
apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021.  
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei 
Federal nº. 14.133/2021.  
 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
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4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos.  
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção.  
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações 
dentro das normas e condições contratuais.  
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do 
objeto;  
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta.  
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do 
objeto;  
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as condições 
preestabelecidas.  
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados.  
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA que não 
mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo inconveniente ou 
incompatível com o exercício de suas funções.  
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato.  
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas 
neste Termo;  
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento;  
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos;  
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento.  
 
CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de bom 
nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto.  
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da execução do 
objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, evitando repetição 
dos fatos.  
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais 
ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE.  
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes.  
d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo os 
prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, 
licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às disposições da legislação 
trabalhista vigente.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais 
sanções;  
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

http://www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br/
mailto:pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br


                                    MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO ESCALVADO                 
     ESTADO DE MINAS GERAIS 

 Adm. 2025-2028 
 

_______________________________________________________________________________________ 
Rua Capitão Luiz Sette, 130, Centro, CEP: 35384-000,  Tel. (31) 3883-1152/1153/1225, CNPJ:18.316.273/0001-05 

Site :   www.santacruzdoescalvado.mg.gov.br    e-mail: pmsce@santacruzdoescalvado.mg.gov.br 
 

h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a 
apresentação de qualquer documento previsto no edital;  
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
J ) Prestar os serviços conforme previsto no Termo de Referência. 
 
CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação 
orçamentária: 3.3.90.30.00.2.02.01.12.122.0002.2.0020 fonte 1.500.000. 
 
CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
7.1.  GESTOR DO CONTRATO:  
Nome: Karina Dias Sguizzatto    

Cargo: Secretária de Saúde 

7.1.1. – FISCAL  

Nome: José Celso Paula Lana Junior 

Cargo: Assistente Administrativo 

 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto 
aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário;  
7.3. A comunicação entre a gestão/fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações;  
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos;  
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como 
se fossem praticados pelo Contratante.  
 
CLÁUSULA VIII - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
8.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
8.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;  
8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
8.1.9. fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
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8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções:  
8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, 
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);  
8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)  
8.2.4. Multa  
8.2.4.1. moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;  
8.2.4.2. compensatória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no 
caso de inexecução total do objeto; 
8.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  
8.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º).  
8.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157). 
 
CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 
inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLAUSULA X – EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO CONTRATO  
10.1. A recomposição do preço do contrato observará a Lei 14.133/2021. 
10.2. Os reajustes e repactuações serão efetuadas com base em índices setoriais oficiais ou 
composição de custos, correlacionados aos materiais e/ou serviços utilizados, ou, na falta de índice 
setorial oficial específico, por outro índice oficial que guarde maior correlação com o segmento 
econômico em que estejam inseridos os materiais e/ou serviços, ou, ainda, na falta de qualquer 
índice setorial, servirá como base o Índice Nacional de Preços ao Consumidor INPC/IBGE. Os 
reajustes poderão ser aplicados a qualquer época da vigência do contrato, atendida sempre a 
menor periodicidade estabelecida em lei que, no momento é de doze meses a contar do mês de 
assinatura deste contrato. 
 
CLÁUSULA X – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei 
n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Ponte Nova para dirimirem eventuais dúvidas 
oriundas deste instrumento. 
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E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente instrumento, 
na presença das testemunhas abaixo, em 02 (DUAS) vias de igual teor e forma para um só efeito. 
 
 
Santa Cruz do Escalvado,  ____ de _______ de ________. 
 
 

___________________________ 
Gilmar de Paula Lima 

Contratante 
 
____________________________ 
CONTRATADA 
 
 
 
Testemunhas: 
__________________________    _____________________________ 
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